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Aos 11 dias do mês de janeiro de 2024, às 14 horas, em reunião híbrida, realizou-se a primeira 1 

Sessão do Conselho de Administração do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores 2 

Públicos do Rio Grande do Sul – IPE Saúde do ano de 2023, sendo ordinária, sob a presidência 3 

do conselheiro Álvaro Panizza Salomon Abi Fakredin, presidente do Conselho de Administração 4 

do IPE Saúde, e secretariada por Thuane Liesenfeld Borges, secretária do Colegiado. 1) Abertura 5 

da Reunião Ordinária. Foi declarada aberta a reunião, que contou com a presença dos 6 

conselheiros representantes do Governo do Estado, titulares Paulo Afonso Oppermann e Thiago 7 

Dapper Gomes (IPE Saúde), Álvaro Panizza Salomon Abi Fakredin (ALRS), Liselena Schifino Robles 8 

Ribeiro (TJRS) e André Fernando Janson (MPRS); e representantes dos segurados, titulares Kátia 9 

Terraciano Moraes e Ives Agamenon Leite (União Gaúcha), Márcia Elisa Pereira Trindade e 10 

Antônio de Pádua (Fessergs), Vera Maria Lessês e Antônio Alberto Andreazza (Cpers). A reunião 11 

contou também com a presença das suplentes Itamê Westphalen e Vera Lucia da Silva Sapko; e 12 

da assessora de Planejamento e Orçamento do IPE Saúde, Mary Mendes. 2) Ausências 13 

justificadas. O conselheiro Mauro Hauschild não pode comparecer por compromissos pessoais 14 

e foi substituído por sua suplente, Itamê Sandri Westphalen. 3) Aprovação da Ata. A ata n° 15 

26/2023 foi submetida à votação, sendo solicitada sua prorrogação para votação na próxima 16 

reunião ordinária, visto a falta de tempo hábil para avaliação da mesma. 4) Correspondências 17 

expedidas. Resolução CA n° 07/2023 que encaminha o resultado da votação do Conselho de 18 

Administração sobre as Minutas de Instruções Normativas que tratam sobre a Categorização 19 

dos Hospitais, Tabela de Diárias, Taxas e Serviços, Tabela Própria de Materiais Indenizáveis e a 20 

Lista de Preços de Mercado – LPM; e IPE Ofício CA n° 11/2023 que encaminha a recomendação 21 

sobre exame PET-CT. 5) Correspondências recebidas. Nenhuma. 6) Ordem do dia: Antes do 22 

início das discussões dos temas previstos, foi dada a posse à nova conselheira suplente do 23 

Conselho de Administração, Vera Lucia da Silva Sapko, representante do Ministério Público do 24 

Estado do Rio Grande do Sul, em substituição ao suplente, Luciano Brasil. Foi lido o termo de 25 

posse com posterior assinatura pela conselheira empossada e pelo presidente do Colegiado, 26 

Álvaro Panizza. a) Apresentação e análise da execução orçamentária de 2023 e previsão para 27 
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2024. O diretor Administrativo-Financeiro e conselheiro, Thiago Dapper, iniciou as 28 

apresentações esclarecendo quais foram as despesas executadas no ano de 2023, sendo ela 29 

dividida em três partes: Administração, Assistência Médica e Encargos Gerais. Em 30 

Administração, a dotação inicial estava prevista em R$ 104.489.300,00, a dotação com alteração 31 

ficou em R$ 57.515.300,00 e a dotação executada foi de R$ 45.809.233,25; Em Assistência 32 

Médica, a dotação inicial estava prevista em R$ 2.763234.200,00, a dotação com alteração ficou 33 

em R$ 3.124.858.200,00 e a dotação executada foi de R$ 3.080.264.373,05; Em Encargos Gerais, 34 

a dotação inicial estava prevista em R$ 102.583.500,00, a dotação com alteração ficou em R$ 35 

90.133.500,00 e a dotação executada foi de R$ 84.473.627,07. Explicou que dos valores totais 36 

previstos inicialmente para os valores totais alterados, houve uma diferença de acréscimo de 37 

300 milhões para execução, sendo este valor correspondente aos valores recebidos pelo IPE 38 

Saúde extraordinariamente, incorporados no orçamento, sobre precatórios e RPV’s e outros 39 

aportes recebidos a partir de junho de 2023. Para o orçamento previsto em 2024, os valores 40 

foram levantados para os três focos de despesas. Em Administração, a dotação inicial estava 41 

prevista em R$ 166.159.300,00, a dotação com alteração ficou no mesmo valor e ainda não 42 

houve execução; Em Assistência Médica, a dotação inicial estava prevista em R$ 43 

3.377.876.156,00, a dotação com alteração ficou no mesmo valor e a dotação executada até 44 

então foi de R$ 117.276.634,01; Em Encargos Gerais, a dotação inicial estava prevista em R$ 45 

115.263.500,00, a dotação com alteração ficou no mesmo valor e a ainda não houve execução. 46 

Nestas execuções previstas para 2024, Thiago afirmou que estão sendo considerados os ajustes 47 

das remunerações e planos de carreira dos servidores do Instituto e uma possível 48 

implementação de quadro de pessoal. Na sequência, a conselheira Vera Lessês questionou se 49 

ainda haveriam valores a receber sobre precatórios e RPV’s, e Thiago esclareceu que foi 50 

realizado um amplo trabalho pela equipe técnica do IPE Saúde que levantou o valor de R$ 180 51 

milhões a receber pela Autarquia. Visto isso, o Instituto está em processo de negociação com a 52 

Secretaria da Fazenda para ajustes dos valores e comprovação dos débitos. Fora estes valores, 53 

ainda há encargos dos imóveis em nome do IPE Saúde que foram passados para o Governo do 54 
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Estado, processo pelo qual ainda estão em negociação e estudos. Estima-se que os valores a 55 

receber pelo Instituto ultrapassam 300 milhões. b) Apresentação do cenário pós-56 

reestruturação do IPE Saúde, movimentação da carteira e impacto financeiro das medidas 57 

estruturantes implementadas. Com relação a flutuação da carteira de usuários do IPE Saúde, o 58 

conselheiro Thiago Dapper esclareceu que não existem diferenças de exclusão em comparação 59 

aos dados referentes ao final do ano de 2023 – ou seja, menos 36.249 segurados titulares e 60 

dependentes do plano. Quanto ao impacto financeiro resultado da evasão de segurados do 61 

plano, o mesmo se manteve estável, tendo um aumento médio no mês de dezembro de cerca 62 

de R$ 53 milhões, sendo previsto a média de receitas em R$ 300 milhões/mês a partir de 2024. 63 

Os demais valores referentes ao acompanhamento de 2024 ficaram de ser repassados ao 64 

Colegiado no decorrer dos meses, conforme já é realizado por meio da prestação de contas. c) 65 

Apresentação da nova Tabela de Preços de Procedimentos do IPE Saúde e discussão quanto a 66 

Tabela CBHPM. O presidente do Conselho de Administração, Álvaro Panizza, salientou que este 67 

tema busca levantar os procedimentos que são autorizados pelo IPE Saúde em comparativo com 68 

as tabelas do SUS, identificando aqueles que não são cobertos pelo IPE e que são amplamente 69 

judicializados. Neste caso, o presidente do IPE Saúde e conselheiro, Paulo Oppermann, 70 

esclareceu como foi o surgimento da Tabela CBHPM e como foi a criação das tabelas próprias 71 

do IPE Saúde que tiraram como base a CBHPM para cobertura de procedimentos. Falou que é 72 

necessário realizar um levantamento atencioso dos procedimentos que não são cobertos pelo 73 

IPE Saúde, mas que são cobertos pelo SUS, para analisar os casos judiciais e realizar estudos 74 

atuariais sobre cada procedimento a fim de verificar a possibilidade de cobertura no plano. A 75 

conselheira Liselena Schiffino explicou que, no judiciário, o juiz acaba concedendo o tratamento 76 

solicitado pelo segurado em processo, visto que o IPE não tem cobertura de tratamento para 77 

determinada doença solicitada. A conselheira Márcia Elisa, por sua vez, defendeu a reavaliação 78 

das tabelas de coberturas de procedimentos do IPE Saúde, visando a diminuição dos casos 79 

judiciais. Paulo Oppermann salientou que, mesmo considerando a diminuição dos casos 80 

judiciais, é necessário realizar amplos estudos atuariais sobre os procedimentos não cobertos, 81 
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para tomar cuidado quanto à saúde financeira da Autarquia e continuar a atender plenamente 82 

os segurados. Discutiu-se, ainda, sobre a possibilidade de credenciamento de clínicas 83 

multidisciplinares para oferecer atendimentos específicos de doenças que não têm cobertura 84 

assistencial pelo IPE Saúde. Por fim, o presidente Álvaro Panizza encaminhou a presente pauta 85 

solicitando que a Presidência do IPE Saúde busque levantar alternativas para atender 86 

procedimentos não cobertos pelo plano visando a diminuição dos casos judiciais para 87 

determinadas doenças, reavaliando as tabelas próprias do Instituto em comparação as tabelas 88 

de cobertura do SUS, principalmente no que diz respeito ao atendimento dos segurados 89 

portadores de Espectro Autista (que é a causa dos maiores números de processos judiciais 90 

contra o IPE Saúde). O tema será novamente debatido assim que a Presidência levantar 91 

alternativas para diminuir o custo judicial. 7) Assuntos de Ordem Geral. Não houve. 8) Definição 92 

de pauta para as próximas sessões. Encerrado o período regimental, os temas seguintes serão 93 

objetos de apreciação na próxima reunião ordinária do dia 25 de janeiro de 2024, na seguinte 94 

ordem: a) Análise pormenorizada de despesas do IPE Saúde (despesas em saúde e 95 

administrativas) - comparativo do início do Governo Leite até o momento; e b) Análises e 96 

apontamentos da CAGE relativos ao exercício de 2023, assim como outros assuntos que a 97 

Coordenação Setorial junto ao IPE Saúde queira informar e que sejam importantes para a 98 

formação de opinião sobre as contas do ano. 9) Encerramento. Nada mais havendo a tratar e 99 

dando por encerrada a reunião, da qual, para constar, foi lavrada a presente ata que foi 100 

elaborada, revisada e assinada pela secretária do Conselho de Administração, Thuane Liesenfeld 101 

Borges, e pelo presidente do Conselho de Administração, Álvaro Panizza Salomon Abi Fakredin, 102 

e que se encontra à disposição dos Senhores Conselheiros, por meio eletrônico, ressalvando-103 

lhes o direito de retificá-la, por escrito, se assim desejarem, até sua aprovação em sessão 104 

ordinária. 105 

Porto Alegre, 11 de janeiro de 2024. 

 

Álvaro Panizza Salomon Abi Fakredin 
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Presidente do Conselho de Administração do IPE Saúde 

 

Thuane Liesenfeld Borges 

Secretária do Conselho de Administração

 


